
 

EDITAL  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 26/2022 

PROCESSO nº. 090/2022 
 
A Prefeitura Municipal de Taquaraçu de Minas/MG, realizará procedimento de 
licitação nº 090/2022, modalidade, Pregão Eletrônico, tipo menor preço, nos 
termos da Lei 10.520/02, Decreto Municipal nº 27, de 18 de julho de 2020 e 
legislação correlata; em especial a Lei federal 8.666/93, e de acordo com as 
condições estabelecidas no presente instrumento convocatório e seus anexos. Os 
envelopes contendo a proposta comercial e documentação de habilitação serão 
recebidos em sessão pública às 09:00 horas do dia 24/11/2022, por meio do Portal 
de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br, 
oportunidade em que serão examinados. O pregão será realizado pelo Pregoeiro 
oficial, ou substituto designado pela portaria nº 21/2021, de 13 de janeiro de 2021 e 
nº 06/2022 de 04 de janeiro de 2022. 
 
 

1. DO OBJETO 
 
1.1- A presente licitação tem por objeto a Contratação de seguro para veículos da 
frota municipal, sem interveniência de corretores para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. 
 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1- Poderão participar da presente licitação os interessados que atenderem a todas 
as exigências constantes deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à 
documentação. 
 
2.2 - Não poderão participar deste pregão os interessados que se encontrarem em 
processo de falência decretada, em regime de intervenção ou liquidação 
extrajudicial, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou estejam 
cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o Município, ou tenham sido declarados inidôneos para licitar ou 
contratar com a Administração Pública. 

 

2.3. Não poderão participar também Corretores de Seguro com fulcro no Decreto Lei 
nº 73/66, no Decreto Federal nº 60.459/67 e na Instrução SUSEP nº 19/99. 
 

2.4 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 



 

2.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49; 
2.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos; 
 
2.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
 
2.4.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
2.4.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
 
2.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 

3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  
5.1 Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio 
eletrônico, através do e-mail licitacao@taquaracudeminas.mg.gov.br, na forma 
prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 
sessão pública. 
 
5.1.1 Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o licitante que não 
apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o 
segundo dia útil que anteceder a data de realização do Pregão. 
 
5.2 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado 
pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a mesma 
no prazo de dois dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação. 
 
5.3 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
5.4 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame, se for o caso. 
 

4. DO CADASTRO E CREDENCIAMENTO 
4.1.  O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que 
permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua 
forma eletrônica. 
 
4.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo 
Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital 
conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

mailto:licitacao@taquaracudeminas.mg.gov.br


 

 
4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes a este Pregão: 
 
a)  O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave 
de identificação e de senha pessoal e intransferível; 
 
b)  A chave de identificação e senha serão utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico;  
 
c) Deverão comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, 
para imediato bloqueio de acesso; 
 
d) A senha de acesso é de responsabilidade exclusiva do usuário, não cabendo 
ao provedor do Portal de Compras Públicas ou ao órgão promotor da licitação 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros; 
 
e) Deverão solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de 
acesso por interesse próprio. 
 
4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 
 
 
5. APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

5.1.  Após a publicação do edital, os licitantes encaminharão, exclusivamente por 
meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no 
edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 

a)  A etapa de que trata o item 4 será encerrada com a abertura da sessão 
pública. 

 

b)  Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 
constantes dos sistemas. 
 



 

c) As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 

d) O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no 
edital, nos termos do disposto nos itens 6 e 7, ocorrerá por meio de chave de acesso 
e senha. 

 

e)  O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos 
requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências 
do edital.  

 

f)  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

g)  Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 
licitante, observado o disposto nos itens 6 e 7, não haverá ordem de classificação 
das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de negociação das 
propostas de que trata o Capítulo VII do Decreto Municipal nº27/2020. 

 

h)  Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público somente após o encerramento do envio de lances. 

 

i)   Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão 
encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de 
lances, observado o prazo de, no mínimo, duas horas, contado da solicitação do 
pregoeiro no sistema, para envio da proposta, de que trata o § 2º do art. 36 do 
Decreto Municipal nº 27/2020. 

 
6 – DA PROPOSTA DE PREÇO  
 
6.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a 
data e horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a fase de recebimento de propostas.  
 
6.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF 

 
6.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances.  



 

 
6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 
ou de sua desconexão.  
 
6.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas.  
 
6.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos:  
 
6.6.1. valor global [ou] total do item;  
 
6.6.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações mínimas à 
especificação do Termo de Referência. 
 
6.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  
 
6.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na prestação dos serviços. 
 
d) conter o prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias contados 
da data limite prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3º da Lei nº 
8.666/93; 
 
e) no preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração da prestação 
dos serviços, deverão ser computados o lucro e todos os custos, inclusive impostos 
diretos e indiretos, obrigações tributárias, trabalhistas e previdenciárias, bem como 
quaisquer outras obrigações inerentes ao fornecimento do objeto, não sendo 
admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título. 
 
6.9. – São requisitos da proposta de preço: 
 
a) ser apresentada em língua portuguesa, contendo o número e a modalidade da 
licitação deste Edital, devendo preferencialmente, conter razão social, CNPJ, 
endereço, número de telefone, número de fax da empresa licitante e dados 
bancários. 
 
b) conter a assinatura do responsável legal da empresa ou representante 
devidamente qualificado; 
 
c) ser elaborada, preferencialmente, nos moldes do Anexo III deste edital; 
 
d) conter o prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias contados 
da data limite prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3º da Lei nº 
8.666/93; 



 

 
e) no preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração da prestação 
dos serviços, deverão ser computados o lucro e todos os custos, inclusive impostos 
diretos e indiretos, obrigações tributárias, trabalhistas e previdenciárias, bem como 
quaisquer outras obrigações inerentes ao fornecimento do objeto, não sendo 
admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título. 
 
6.10. O seguro não deverá ter cláusula de cobertura para acessórios de som e 
imagem. 
 
6.11. Para a composição do preço deverão ser observadas todas as especificações 
constantes do Anexo I, em especial: 
 
6.11.1. A vigência da Apólice do seguro será de 12 (doze) meses,  
6.11.2 O pagamento do prêmio será à vista;   
6.11.3. Não deverá ser considerado o perfil dos motoristas, por (se tratar de seguro 
de frota; 
 
6.12. Deverão ser observados os valores máximos admitidos para as franquias, 
estabelecidos no Anexo I, baseados em pesquisa de mercado. 
 
 
7 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
8.1.Quanto à REGULARIDADE JURÍDICA, a licitante apresentará: 
 
8.1.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou; 
 
8.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado. 
8.1.2.1 No caso de sociedades por ações, deverá estar acompanhado da 
documentação de eleição de seus administradores.  
8.1.2.2 O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e 
das alterações anteriores, devendo ser apresentadas alterações posteriores, ainda 
não consolidadas. 
8.1.3. Em se tratando de Micro Empreendedor Individual – MEI, o Contrato Social ou 
Estatuto poderá ser substituído pelo Certificado da Condição de Micro 
Empreendedor Individual – CCMEI; 
 
8.1.4.Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 
 
8.1.5.Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
8.2.Quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, apresentará: 
 



 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) atualizado, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com o objeto desta 
licitação; 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União e prova de regularidade perante o Instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014. 
c) Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço - FGTS ou documento equivalente que comprove a regularidade. 

d) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, referente ao 
domicílio da empresa. 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), provando a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
 
8.3.Quanto à REGULARIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA, apresentará: 

8.3.1 Certidão de Falência e Concordata emitida por órgão competente com data de 
emissão de até 3 (três) meses da data de abertura da sessão, quando ausente 
indicação expressa de prazo de validade na certidão . 

8.3.1.1 No caso de certidão de recuperação judicial positiva, a licitante deverá, 
juntamente da certidão, sob pena de inabilitação, apresentar comprovação de que o 
plano de recuperação expressamente prevê a participação da empresa em 
contratações públicas, bem como que referido plano foi homologado judicialmente. 

8.4. Quanto a REGULARIDADE TÉCNICA. 
 
8.4.1 – Pelo menos um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando aptidão do licitante para desempenho de atividade compatível 
com o objeto da licitação. 

8.4.2 - Certidão de regularidade emitida pela Superintendência de Seguros Privados 
- SUSEP, comprovando o registro da empresa naquele órgão e sua aptidão para 
exercer atividades junto ao mercado segurador e, ainda, que a Seguradora não se 
encontra sob regime de liquidação extrajudicial, direção fiscal ou fiscalização 
extraordinária, nem cumprindo penalidade de suspensão imposta pela SUSEP. 

8.5.Deverão ainda, as licitantes, apresentarem as seguintes declarações: 
 
8.5.1.Declaração de que não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 
anos, segundo determina o inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8.666/93 (com 
redação dada pela Lei n.º 9854 de 27 de outubro de 1999), salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei., conforme ANEXO IV; 
 



 

8.7 – Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e 
endereço respectivo, observando-se que: 
a) se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
ou 

b) se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
c) se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá 
ser apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 
d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
8. SESSÃO DO PREGÃO 

8.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das 
empresas proponentes, a sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro com 
a utilização de chave de acesso e senha. 
 
a)  Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a 
utilização de chave de acesso e senha. 

 

b) O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
pregoeiro e os licitantes. 

 
9-CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS  
 
9.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência. 
 
9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
 
9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
 
9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 
 



 

9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
9.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 
 
9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
 
9.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“Aberto/Fechado” em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital. 
 

10 MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 

10.1 A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. 

 

10.1.1 Encerrado o prazo previsto no item 10.1, o sistema encaminhará o aviso de 
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.  

 

10.1.2  Encerrado o prazo de que trata o item 10.1.1, o sistema abrirá a 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas 
com valores até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

10.1.3  Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 
10.1.2 e 10.1.3, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, 
até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, 
observado, após esta etapa, o disposto no § 4º deste artigo. 

10.1.4  Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 10.1.2 e 10.1.3, o 
sistema ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade.  

10.1.5  Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance 
fechado que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado 
pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos 
termos do disposto no item 10.1.3.  

 
11 DESCONEXÃO DO SISTEMA DURANTE A ETAPA DE LANCES 

11.1  Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer 
da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos 
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 



 

11.2  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação do instrumento convocatório. 

 
12-CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
12.1. No julgamento e classificação das propostas será levado em consideração o 
TIPO DE LICITAÇÃO MENOR PREÇO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO GLOBAL as 
especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade 
definidos no edital. 
 

12.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas no edital. 
 

12.2.1 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

 

12.2.2 Os licitantes terão, 2 horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, 
para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 
adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o item 13.3. 

 

13- DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
13.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do 
Decreto n.º 10.024/2019. 
 
13.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua 
proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução 
Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob 
pena de desclassificação. 
 
13.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário) ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível. 
 
13.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 



 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
13.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita; 
 
13.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
13.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
13.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
13.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 
os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo 
de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 
caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
13.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 
 
13.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” 
a nova data e horário para a sua continuidade. 
 
13.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 
das previstas neste Edital. 
 
13.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar 
à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
13.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
 
13.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
14 DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO 



 

14.1.  Concluída a fase de classificação das propostas, será aberta a fase de 
“Habilitação” do licitante cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar. 
 
14.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros:  
 
14.2.1. SICAF;  
 
14.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
 
14.2.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  
 
14.2.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
 
14.2.  Os licitantes deverão encaminhar pelo sistema documentos em cópias 
legíveis, autenticadas em cartório competente ou por servidor designado para o 
pregão. 
 
14.3 – Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto para realização 
do pregão; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidos por 90 (noventa) dias, 
contados de sua expedição, ressalvadas as exceções previstas no edital. 
 
14.4 – Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste 
Edital, será inabilitado, e o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e 
procederá à habilitação do licitante seguinte, na ordem de classificação, repetindo 
esse procedimento, sucessivamente, se necessário, até apuração de uma proposta 
que atenda ao Edital, para declarar o licitante vencedor. 
 
14.5 – O pregoeiro negociará diretamente com o proponente, para obtenção de 
melhor preço. 
 
 
15 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

15.1. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro 
proclamará a vencedora, proporcionando, a seguir, a oportunidade às licitantes para 
durante o prazo concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio 
do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de decadência do direito 
por parte da licitante. Constará na ata da Sessão a síntese das razões de recurso 
apresentadas, bem como o registro de que todas as demais Licitantes ficaram 
intimadas para, querendo, manifestar-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 
(três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a 
todos, vista imediata do processo, em secretaria. 



 

 
15.1.1 - Tendo a licitante manifestado, motivadamente, a intenção de recorrer na 
sessão pública do Pregão, terá ela o prazo de 03 (três) dias para apresentação das 
razões de recurso. 
 
15.2. As demais licitantes, já intimadas na sessão pública supracitada, terão o prazo 
de 03 (três) dias para apresentarem as contrarrazões, que começará a correr do 
término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, em 
secretária. 
 
15.3. A manifestação na sessão pública e a motivação, no caso de recurso, são 
pressupostos de admissibilidade dos recursos. 
 
15.4. As razões e contrarazões do recurso deverão ser encaminhadas, por meio 
eletrônico, no provedor do sistema www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
15.5. O início da contagem dos prazos, bem como seu término, dar-se-á sempre em 
dias úteis. 
 
15.6 - Os recursos deverão ser decididos no prazo de 5 (cinco) dias pela 
Administração. 
 
15.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação, apenas, dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
15.8. O resultado dos recursos será divulgado por meio do portal eletrônico utilizado 
para a realização do certame e no Diário oficial do Município. 
 
15.9. Não serão conhecidas as contrarrazões a recursos intempestivamente 
apresentadas. 
 
 
16 – DA ADJUDICAÇÃO 

16.1. – Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a LICITANTE 
será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
 
16.2. – Em caso de desatendimento às exigências de habilitação, o Pregoeiro 
inabilitará a licitante e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das 
licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de 
uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião 
em que o Pregoeiro poderá negociar com o proponente, para que seja obtido o 
melhor preço. 
 
16.3. – Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro 
proclamará a vencedora, proporcionando, a seguir, a oportunidade às licitantes para 
que manifestem imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso, sob pena 
de decadência do direito por parte da licitante. Constará na ata da Sessão à síntese 
das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todas as demais 



 

Licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestar-se sobre as razões do 
recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, 
proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo, em secretaria. 
 
17 HOMOLOGAÇÃO 

17.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 
 
17.2. A firma adjudicatária deverá assinar o contrato de fornecimento ou instrumento 
equivalente no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da convocação feita pelo 
órgão e/ou identidade ao preposto da licitante, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93 e 
da faculdade de a Administração convocar os licitantes remanescentes, nos termos 
do art. 64 e seus parágrafos.  
 
18 – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

18.1 - A  modalidade é de seguro de Cascos, Responsabilidade Facultativa  - RCF e 
Acidentes Pessoais de Passageiros  – APP, com cobertura por valor de referência 
de mercado, 100%(cem por cento) da Tabela FIPE – Fundação Instituto de 
Pesquisas Econômicas. 
18.2 - As Apólices de Seguro de cada veículo deverão ser emitidas em 
conformidade com a Proposta Comercial apresentada pela Contratada e cada 
veículo terá sua Ordem/Autorização de serviço conforme forem vencendo as 
possíveis apólices de seguro dos veículos listados estiverem por vencer, no caso de 
os veículos já possuírem apólices em vigência. 
18.3- As Apólices de Seguro deverão ser entregues à Prefeitura de Taquaraçu de 
Minas MG, no prazo máximo de 15(quinze) dias contados da assinatura do Contrato, 
assinalando as condições pactuadas entre as partes. 
18.4 - O prazo de liquidação e pagamento das verbas indenizatórias, referentes a 
sinistros, será de até 30(trinta) dias corridos, a contar da entrega dos documentos 
exigidos pela Contratada, os quais deverão estar expressamente discriminados na 
apólice ou documento a esta vinculada. 
18.5 - Em caso de cancelamento do seguro (rescisão contratual ou exclusão de 
veículos), a contratada deverá devolver à Prefeitura o valor do prêmio 
proporcionalmente ao restante da vigência do seguro, na forma estabelecida pela 
Superintendência de Seguros Privados  – SUSEP. 
18.6 - Na ocorrência de qualquer sinistro, a contratada será acionada para tomar as 
providências necessárias ao cumprimento das obrigações por ela assumidas, sem 
qualquer ônus para a Prefeitura. 
 
18.7. – A nota fiscal/fatura, sem qualquer rasura, deve obrigatoriamente ser entregue 
na Secretaria Municipal de Educação. 

19 - DOS ENCARGOS 
19.1 Incumbe à Contratante: 
 
19.1.1 Efetuar o pagamento à licitante vencedora, conforme Nota de Empenho; 



 

20. DA EXECUÇÃO 
20.1 A Licitante vencedora fica obrigada a aceitar nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas quantidades do 
material objeto da presente licitação, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor da 
Nota de Empenho. 
 

21. DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
21.1 Os serviços objeto do presente edital serão prestados pelo preço constante 
na proposta da licitante vencedora. 

 
21.2 O pagamento será realizado em moeda corrente nacional, 30 (trinta) dias 
após a data em que foram prestados os serviços, mediante apresentação da 
respectiva nota fiscal de prestação de serviços. 
 

22 DAS PENALIDADES 
22.1. - Recusando-se a vencedora a contratação sem motivo justificado, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se á multa 
equivalente a 10% do valor de sua proposta, sem prejuízo da aplicação da sanção 
administrativa de suspensão temporária do direito de licitar pelo prazo de até cinco 
anos. 
 
22.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, 
erros ou atrasos no cumprimento do contrato, infringência do art. 71 da Lei Federal 
8.666/93 e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
 
22.2.1. Advertência; 
22.2.2. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10o (décimo) dia de 
atraso, da entrega do veículo, sobre o valor da parcela, por ocorrência; 
22.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, 
no caso de atraso superior a 10 (dez) dias, com a consequente rescisão contratual, 
quando for o caso; 
22.2.4 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos: 

a) inobservância do nível de qualidade do veículo fornecimento; 

b) transferência total ou parcial do contrato a terceiros; 

c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal da 
Contratante; 

d) descumprimento de cláusula contratual. 

22.3. - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da 
citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 



 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
 
22.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o 
contratante promova sua reabilitação. 
 
22.5. - O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao 
Município de Taquaraçu de Minas, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar 
da data da sua aplicação ou poderá ser descontado dos pagamentos das faturas 
devidas pelo Município, quando for o caso. 

 
23 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

23.1  As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações 
orçamentárias: 
 

Dotação Elemento de Despesa Fonte de Recurso 

02.04.01.12.122.0001.2015 3.3.90.39.00 101 

02.04.03.12.361.0002.2022 3.3.90.39.00 101 

02.04.03.12.361.0002.2022 3.3.90.39.00 106 

02.04.03.12.361.0002.2097 3.3.90.39.00 145 

 

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
24.1 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela 
apresentação de documentação referente ao presente Edital. 
 
24.2 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da 
licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
24.3  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia 
de expediente na Prefeitura. 

24.4 A critério da Administração, no caso de desclassificação de todas as propostas 
ou inabilitação de todos os licitantes, poderão ser convocados para, no prazo de 8 
(oito) dias úteis, apresentarem novas ofertas ou nova documentação, em obediência 
ao disposto no § 3º do artigo 48 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
24.5 O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação em face de razões 
de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado. 
 
24.6 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo. 



 

 
24.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento da licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e 
a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de 
pregão. 
 
24.8 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração e a segurança da aquisição.   
 
24.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à 
aquisição. 
 
24.10 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o 
recebimento das propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será 
reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
das propostas. 

 
24.11 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 
competente o juízo da Comarca de Caeté/MG. 
 
24.12 Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, 
ficará esta transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e 
horário, anteriormente estabelecidos. 
 
24.13  Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital 
deverão ser objeto de consulta, ao Pregoeiro na Prefeitura Municipal, por meio 
eletrônico, em formulário específico do provedor do sistema 
www.comprasgovernamentais.gov.br. Demais informações poderão ser obtidas 
pelos telefones (31)3684-1111 ou através do E-mail:  
licitacao@taquaracudeminas.mg.gov.br. 
 
24.14   Cópias do Edital e seus anexos serão fornecidas, gratuitamente, mediante 
recibo, por meio eletrônico, no provedor do sistema 
www.comprasgovernamentais.gov.br, pelo site www.taquaracudeminas.mg.gov.br ou 
e-mail licitacao@taquaracudeminas.mg.gov.br.  

24.15 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
 
 

Taquaraçu de Minas/MG, 05 de novembro de 2022. 
 

 
 
 

___________________________________ 

Paloma Aparecida Marques Fernandes 

Pregoeira 



 

ANEXO I AO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 26/2022 PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº. 090/2022 

 
     

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

 
1.1. Contratação de seguro para veículos da frota municipal, sem interveniência de 
corretores, para atender a Secretaria Municipal de Educação de Taquaraçu de 
Minas/MG conforme descrito e especificado abaixo: 
 
 

Item Unid. Quant. Descrição do objeto 

01 Serv. 12 Contratação de seguro para veículos da frota municipal, 
sem interveniência de corretores, para atender a Secretaria 
Municipal de Educação de Taquaraçu de Minas/MG. 

 
 
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Esta contratação justifica-se pelo fato de que a frota de veículos da Prefeitura 
Municipal de Taquaraçu de Minas é utilizada no transporte de crianças, 
adolescentes e adultos, incluindo-se o serviço de Transporte Escolar, Deslocamento 
de pacientes às Unidades de Saúde para cidades vizinhas e deslocamento de 
servidores à serviço do Município. Considerando o dever da Administração de zelar 
pelo patrimônio público, faz-se necessária a contratação de seguro para os veículos 
que circulam em todo o território Nacional para a consecução da atividade fim do 
Município. Além disso, a contratação do seguro proporciona maior segurança no 
caso de envolvimento dos veículos em sinistros, possibilitando maior facilidade na 
recuperação dos mesmos e no ressarcimento de possíveis danos que possam 
ocorrer. 
 
3. REQUISITOS NECESSÁRIOS 

Item  – Seguro para veículos 

 
1 - A apólice contará com as seguintes coberturas: 
 
-colisão,  
- incêndio,  
- roubo,  
- furto,  
- Responsabilidade Civil Facultativa  - RCF,  
- Acidentes Pessoais de Passageiros  - APP  
- assistência 24 horas em todo o território Nacional. 
 



 

2 - Modalidade de cobertura: Valor Referenciado de Mercado, 100% (cem por cento) 
da Tabela FIPE - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas e valor determinado 
pela administração, conforme abaixo: 
 
a) O item 1 terá o valor do casco definido como valor determinado de R$ 28.722,60 
(vinte e oito mil e setecentos e vinte e dois reais e sessenta centavos). 
 
b) O item 2 terá o valor do casco definido como valor determinado de R$ 
102.366,00(cento e dois mil e trezentos e sessenta e seis reais). 
 
c) O item 3 terá o valor do casco definido como valor determinado de R$ 54.618,00 
(cinquenta e quatro mil e seiscentos e dezoito reais). 
 
d) O item 4 terá o valor do casco definido como valor determinado de 100% da 
Tabela FIPE. 
 
e) O item 5 terá o valor do casco definido como valor determinado de R$ 156.870,00 
(cento e cinquenta e seis mil e oitocentos e setenta reais). 
 
f) O item 6 terá o valor do casco definido como valor determinado de R$ 156.870,00 
(cento e cinquenta e seis mil e oitocentos e setenta reais). 
 
g) O item 7 terá o valor do casco definido como valor determinado de R$ 141.570,00 
(cento e quarenta e um mil e quinhentos e setenta reais). 
 
h) Os itens 8 e 9 terá o valor do casco definido como valor determinado de 100% 
(cem por cento) da Tabela FIPE. 
 
i) Os itens 10 e 11 terão o valor do casco definido como valor determinado de R$ 
468.919.37,00 (quatrocentos e sessenta e oito mil e novecentos e dezenove reais e   
trinta e sete centavos). 
 
j) O item 12 terá o valor do casco definido como valor determinado de 100% (cem 
por cento) da Tabela FIPE. 
 
3 - Deverá ser considerada a franquia máxima permitida, conforme definido na 
relação de veículos abaixo.  
4 - Da indenização, em conformidade com a norma vigente da SUSEP, deverá ser 
observado:  
“Art. 7º (Circular SUSEPS nº 269/2004) - Será caracterizada a indenização integral 
quando os prejuízos resultantes de um mesmo sinistro, atingirem ou ultrapassarem a 
quantia apurada a partir da aplicação de percentual previamente determinado sobre 
o valor contratado.” 
§ 1º  - O percentual de que trata o caput deste artigo deverá ser fixado nas 
condições contratuais e não poderá ser superior a 75% (setenta e cinco por cento). 
5 - O prêmio será pago à vista. 
6 - Valores de cobertura:  



 

a) Casco: valor referenciado de mercado - 100% da Tabela FIPE ou Valor 
Determinado. 
b) Acidentes Pessoais por Passageiro - APP para todos os veículos: 
Morte .............................. R$: 20.000,00 reais 

Invalidez.......................... R$: 10.000,00 reais 

Despesas medico hospitalar........R$: 10.000,00 reais 

c) Responsabilidade Civil Facultativa - RCF para os veículos: 
Danos Materiais..............R$: 100.000,00 reais 

Danos Corporais.............R$: 100.000,00 reais 

d) Adicionais: (vidros- lanternas, faróis, retrovisores, para-brisa dianteiro, para-brisa 
traseiro, vidros laterais).................R$: 10.000,00 reais 

6.1. Os valores de cobertura das letras “b”e “c”  do item acima não poderão ser 
alterados pela Contratada. 
7 - Não deverá ser considerado o perfil dos motoristas, por se tratar de seguro de 
frota. 
8 - Todos os veículos da frota permanecem predominantemente recolhidos em 
garagens privativas e fechadas da Prefeitura de Taquaraçu de Minas MG. 
9 - Não serão aceitas propostas de preço com cláusulas de POS (Participação 
Obrigatória do Segurado), exceto, quanto a franquia obrigatória. 
10 - O seguro não deverá ter cláusula de cobertura para acessórios de som e 
imagem. 
11 - Não aplicar fator de ajuste, uma vez que os veículos não possuem acessórios 
ou equipamentos que venham a onerar o seu valor. 
12 - Não há previsão de quilometragem a ser percorrida pelos veículos da frota da 
Prefeitura Municipal de Taquaraçu de Minas MG no período de vigência do seguro. 
13 - O setor competente para fiscalizar a execução do contrato é a secretaria de 
transporte. 
14 - No valor total dos serviços deverão estar incluídos o custo de emissão das 
Apólices de Seguro, despesas com impostos e demais encargos incidentes. 
 
 
4. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

1 - A  modalidade é de seguro de Cascos, Responsabilidade Facultativa  - RCF e 
Acidentes Pessoais de Passageiros  – APP, com cobertura por valor de referência 
de mercado, 100%(cem por cento) da Tabela FIPE – Fundação Instituto de 
Pesquisas Econômicas, ou valor determinado pela Administração. 
2 - As Apólices de Seguro de cada veículo deverão ser emitidas em conformidade 
com a Proposta Comercial apresentada pela Contratada e cada veículo terá sua 
Ordem/Autorização de serviço conforme forem vencendo as possíveis apólices de 
seguro dos veículos listados estiverem por vencer, no caso de os veículos já 
possuírem apólices em vigência. 
3- As Apólices de Seguro deverão ser entregues à Prefeitura de Taquaraçu de 
Minas/MG, no prazo máximo de 15(quinze) dias contados da assinatura do Contrato, 
assinalando as condições pactuadas entre as partes. 
4 - O prazo de liquidação e pagamento das verbas indenizatórias, referentes a 
sinistros, será de até 30(trinta) dias corridos, a contar da entrega dos documentos 
exigidos pela Contratada, os quais deverão estar expressamente discriminados na 
apólice ou documento a esta vinculada. 



 

5 - Em caso de cancelamento do seguro (rescisão contratual ou exclusão de 
veículos), a contratada deverá devolver à Prefeitura o valor do prêmio 
proporcionalmente ao restante da vigência do seguro, na forma estabelecida pela 
Superintendência de Seguros Privados  – SUSEP. 
6 - Na ocorrência de qualquer sinistro, a contratada será acionada para tomar as 
providências necessárias ao cumprimento das obrigações por ela assumidas, sem 
qualquer ônus para a Prefeitura. 
7 - A contratada, após a publicação da homologação do Pregão, será convocada 
para retirar a Nota de Empenho, no prazo máximo de 05  (cinco) dias úteis, sob 
pena de decair do direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Anexo. 
 
 
5. ENDOSSO 

 
1. Novos veículos adquiridos que não sejam contemplados nesta contratação 
poderão, ao longo da vigência, ser inseridos obedecendo às normas de inclusão por 
endosso, sem prejuízo do disposto no item 5.1. 
 
2. Veículos que porventura sejam relacionados para desfazimento serão excluídos 
desta contratação por meio de endosso de exclusão. 
 
 
5.1. Endosso: 
 
5.1.1. Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículos 
na apólice poderão ser solicitadas pela Administração e processadas pela 
Seguradora, mediante endosso, aplicando-se as regras constantes dos itens 5.2 e 
5.3 deste Termo de Referência. 
 
5.1.2. Poderá ser solicitada, mediante emissão de endosso, correção de nome do 
segurado, endereço, local de permanência e unidade da federação para utilização 
do veículo, chassi e placas emitidos erroneamente, entre outras necessidades 
referentes ao objeto desta contratação, durante o período da vigência da apólice. 
 
5.1.3. A emissão de endosso não deverá ser superior ao prazo de 15 (quinze) dias, 
a contar do recebimento do pedido expresso efetuado pela Administração. 
 
5.2. Da inclusão e substituição de veículos 

 
5.2.1. Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de veículo(s), durante o 
período da vigência da apólice, a Seguradora contratada deverá fornecer, 
previamente, orçamento que contemple o valor do prêmio total referente a cada 
veículo a ser incluso, considerando para isso, a proporcionalidade dos valores 
ofertados no certame que precedeu a contratação. 
 
5.2.2. Em caso de veículos a serem substituídos, cujo valor do prêmio seja menor 
que o prêmio anteriormente contratado, a seguradora deverá realizar a devolução da 



 

diferença do prêmio, calculada proporcionalmente ao período a decorrer, informando 
o valor à Administração em até  15 (quinze) dias, contado do recebimento do pedido 
de substituição para emissão da guia de pagamento. 
 
5.2.3. O valor a ser restituido, deverá ser creditado na conta corrente: 44600-9, 
agência: 2582 8 do banco do brasil, devendo a Seguradora contratada enviar recibo, 
devidamente quitado, ao setor de compras em até 15 (quinze) dias, contado da data 
da devolução, através do e-mail: compras@taquaracudeminas.mg.gov.br  
 
5.3. Da exclusão de veículos: 
 
5.3.1. Havendo a necessidade de exclusão de veículo(s), durante o período da 
vigência da apólice, a Administração enviará requerimento de exclusão à 
Seguradora que deverá calcular pela aritmética simples o valor total a ser devolvido 
à Administração Pública, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 

X ÷ 12 = Y e Y x Z = VT onde: 
 
X = Valor anual do prêmio por veículo; 
12 = Número de meses; 
Y = Valor mensal do prêmio por veículo; 
Z = Número de meses restantes para o término da apólice; 
VT = Valor total a ser devolvido à Administração Pública. 
 

5.3.1.1. O valor de Z, número de meses restantes para o término da apólice, será 
obtido considerando a data a partir da comunicação realizada pelo setor transporte à 
Seguradora. Esta comunicação poderá ser realizada por meio de correspondência 
eletrônica com confirmação de entrega e recebimento ou via carta com aviso de 
recebimento. 
 
5.3.1.2. Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 (quinze) 
dias. 
 
5.3.1.3. O valor encontrado de VT deverá ser informado para o Setor de transporte 
em até 15(quinze) dias, contado do recebimento do requerimento emitido pela 
Administração. 
 
5.3.1.4. O valor a ser restituído, deverá ser creditado na conta corrente: 44600-9, 
agência: 2582 8 do banco do brasil, devendo a Seguradora contratada enviar recibo, 
devidamente quitado, ao setor de compras em até 15 (quinze) dias, contado da data 
da devolução, através do e-mail: compras@taquaracudeminas.mg.gov.br  
 
 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
1 - Indicar, imediatamente à assinatura do Contrato e sempre que ocorrer alteração, 
um Preposto com plenos poderes para representá-la, administrativa ou 
judicialmente, assim como decidir acerca de questões relativas aos serviços, e 



 

atender aos chamados da secretaria de transporte, principalmente em situações de 
urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, por meio de telefonia móvel ou 
outro meio igualmente eficaz. 
2 - Fornecer números telefônicos, números de pager ou outros igualmente eficazes, 
para contato da Prefeitura com o Preposto, ainda que fora do horário normal de 
expediente, sem que isto gere qualquer custo adicional. 
3 - Prestar os serviços integrantes do objeto acordado entre as partes, dentro do 
melhor padrão de qualidade e confiabilidade. 
4 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos referentes à execução do 
objeto contratado, durante toda a vigência, quando solicitado pela Prefeitura. 
5 - Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção desta contratação, bem como substituir os documentos 
com prazo de validade expirado. 
6 - Prestar os serviços dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade. 
7 - Cumprir os prazos previstos neste Contrato e outros fixados pela Prefeitura de 
Taquaraçu de Minas MG, principalmente aqueles referentes ao envio das Apólices 
de Seguro e ao pagamento das verbas indenizatórias relativas a sinistros. 
8 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, 
especialmente a indicada no preâmbulo do presente Contrato, bem como as 
cláusulas deste, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços 
e dos resultados obtidos, preservando a Prefeitura de Taquaraçu de Minas MG de 
qualquer demanda ou reivindicação que seja de responsabilidade da contratada. 
9 - Executar o Contrato responsabilizando-se pela perfeição técnica dos serviços 
prestados e dos produtos entregues. 
10 - Assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização dos serviços objeto do 
Contrato pela equipe da secretaria de transporte, durante a sua execução. 
11 - Executar os serviços com a devida cautela, de forma a garantir a segurança de 
informações, dados e equipamentos da Prefeitura. 
 
7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
1 - O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado pelo 
município de Taquaraçu de Minas/MG, em parcela única em até 30 (trinta) dias após 
a prestação dos serviços, mediante o recebimento da nota fiscal/fatura. 
2 - Os pagamentos à CONTRATADA somente serão realizados mediante a efetiva 
prestação dos serviços nas condições estabelecidas, que será comprovado por meio 
de atestação no documento fiscal correspondente, pela secretaria de fazenda da 
Prefeitura de Taquaraçu de Minas/MG. 
3 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela contratada em inteira conformidade 
com as exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 
4 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação por parte da CONTRATADA, sem que isso gere direito a 
alteração de preços, correção monetária, compensação financeira ou paralisação da 
execução do objeto do Contrato. 
 
8. DO PRAZO DA VIGÊNCIA 



 

 
1 - As apólices de seguro vigorarão pelo prazo de 12 (doze) meses. 
 
9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
1 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante a 
execução do contrato. 
2 - Comunicar à Contratada e à autoridade policial, quando necessário, a ocorrência 
de eventuais sinistros. 
3 - Providenciar as medidas necessárias para proteger o veículo sinistrado, evitando 
o aumento dos prejuízos e avarias. 
4 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente. 
5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários da CONTRATADA, em relação aos serviços objeto do Contrato. 
6 - Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas. 
7 - Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 
responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações 
estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 
irregularidades constatadas. 
8 - Fiscalizar e acompanhar os serviços, por meio da secretaria de transporte, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-la e subsidiá-la de informações 
pertinentes a essa atribuição, observando o fiel cumprimento das exigências 
constantes deste Termo de Referência, o que não exclui e nem diminui a 
responsabilidade da Contratada com a execução, fiscalização e supervisão dos 
serviços por pessoas habilitadas. 
 
10. RELAÇÃO DE VEÍCULOS 

 

Nº VEÍCULO PLACA ANO CLASSE 
DE 

BÔNUS 
ATUAL 

FRANQUIA 
MAXIMA 

ADMITIDA 

PREÇO MÉDIO 
UNITÁRIO DO 
PRÊMIO 

01 Ônibus OF 
1618 

KUF-
2G09 

1993/1993 0 R$ 14.912,73 R$ 8.729,54 

02 Ônibus EOD 
15190 

HLF-7469 2011/2012 0 R$ 17.845,96 R$ 9.056,84 

03 Ônibus 
Induscar 
APACHE 

LUZ-3952 2006/2006 0 R$ 15.646,36 R$ 8.810,33 

04 Ônibus way 
class 70C17 
HDE 

GMF-
8B54 

2016/2016 0 R$ 18.061,33 R$ 8.989,46 

05 Ônibus gran 
clas 150S21E 

PZM-
4H69 

2016/2017 0 R$ 22.611,33 R$ 9.196,54 

06 Ônibus gran 
clas 150S21E 

PZM-
4771 

2016/2017 0 R$ 22.611,33 R$ 9.196,54 

07 Iveco/ 
wawclass 

QUO-
5B44 

2018/2019 0 R$ 19.652,10 R$ 9.047,26 



 

70C17 HDE 

08 Fiat/Ducato/ 
Engesigmic 
16 

RMZ-
8H02 

2020/2021 0 R$ 19.219,03 R$ 6.972,09 

09 Fiat/Ducato/ 
Engesigmic 
16 

RMZ-
8G68 

2020/2021 0 R$ 19.219,03 R$ 6.972,09 

10 ÔNIBUS 
Iveco Bus 
150S21 

Veículo 
novo 

2022/2023 0 R$ 27.300,86 R$ 13.830,69 

11 ÔNIBUS 
Iveco Bus 
150S21 

Veículo 
novo 

2022/2023 0 R$ 27.300,86 R$ 13.830,69 

12 Fiat Uno 
Miller Way 
Economy 

HOK-
5162 

2012/2013 0 R$ 3.897,63 R$ 1.808,69 

 
 
11. RELAÇÃO DE CHASSIS 

 

Nº VEÍCULO PLACA CHASSI RENAVAN ANO 

01 Ônibus OF 
1618 

KUF-2G09 9BM384085PB985212 320803090 1993/1993 

02 Ônibus EOD 
15190 

HLF-7469 953288W1CR211303 0037171692 2011/2012 

03 Ônibus 
Induscar 
APACHE 

LUZ-3952 9BM3840676B466834 00875873782 2006/2006 

04 Ônibus way 
class 70C17 
HDE 

GMF-8B54 93ZL68C01G469392 01095773639 2016/2016 

05 Ônibus gran 
clas 150S21E 

PZM-4H69 93ZA01LF0H8931808 0117313139 2016/2017 

06 Ônibus gran 
clas 150S21E 

PZM-4771 93ZA01LF0H8931822 01117309999 2016/2017 

07 Iveco/ 
wawclass 
70C17 HDE 

QUO-5B44 93ZL72C01K848148 011158482687 2018/2019 

08 Fiat/Ducato/ 
Engesigmic 
16 

RMZ-8H02 3C6EGVEK3ME519933 01261693067 2020/2021 

09 Fiat/Ducato/ 
Engesigmic 
16 

RMZ-8G68 3C6EGVEK3ME519935 01260405890 2020/2021 

10 ÔNIBUS 
Iveco Bus 
150S21 

Veículo novo 93ZA01LF0P8951673 Veículo Novo 2022/2023 

11 ÔNIBUS Veículo novo 93ZA01LF0P8951464 Veículo Novo 2022/2023 



 

Iveco Bus 
150S21 

12 Fiat Uno 
Miller Way 
Economy 

HOK-5162 9BD15844AD6726053 00469482117 2012/2013 

 
 

Taquaraçu de Minas/MG, 05 de novembro de 2022. 
 

 
 
 

  
_________________________________________ 

Renilde Aparecida Mendonça Ferreira 
Secretária Municipal de Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

ANEXO II AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 090/2022, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
26/2022. 

 
 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  
 

 Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE TAQUARAÇU DE 
MINAS, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 18.302.315/0001-59, com sede administrativa 
na Rua Doutor Tancredo de Almeida Neves, nº 225, Centro de Taquaraçu de Minas, 
neste ato representado pela Sra. Secretária Municipal de Educação, Sra. Renilde 
Aparecida Mendonça Ferreira, inscrita no CPF sob o nº 
________________________; de ora em diante denominado CONTRATANTE, e de 
outro lado ___________________________________ (qualificar), neste ato 
representado por ...................................., inscrito no CPF sob o nº ........................, 
de ora em diante denominado simplesmente CONTRATADO, de conformidade com 
a Lei Federal nº. 8.666/93, Processo Licitatório nº. 090/2022, Modalidade Pregão 
Eletrônico nº. 26/2022, têm como justo e contratado o seguinte: 
 
 

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO 

 
Constitui objeto do presente contrato a Contratação de seguro para veículos da frota 
municipal, sem interveniência de corretores para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. 
 

CLÁUSULA 2ª - DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO 

 
2.1. - Dos Preços 

 
2.1.1. - O Contratante pagará a importância total estimada de R$ __________ 
(__________________________________). 
 
2.2. - Das Condições de pagamento: 
 
2.2.1 - O pagamento dos serviços será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura 
Municipal. 
 
2.2.2 - O pagamento será realizado em moeda corrente nacional, 30 dias após a 
data em que foram prestados os serviços, mediante apresentação da respectiva 
nota fiscal de prestação de serviços. 
 
2.2.3 - O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de 
suas exigibilidades, cabendo ao contratado manter durante toda a execução do 
objeto, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 



 

2.2.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados 
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de 
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a 
data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 
0,5% (meio por cento) ao mês, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

EM = N x VP x I 

onde: 

EM = Encargos moratórios; 

VP = Valor da parcela em atraso; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento (vencimento) e a do 
efetivo pagamento; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

 
I = (TX / 100) 

    30 

TX = Percentual da taxa de juros de mora mensal definida no edital/contrato. 

 

2.3. - Critério de Reajuste 

 
2.3.1. - Por força das Leis Federais nº 9.069/95 e 10.192/2001,  o valor deste 
Contrato será reajustado mediante iniciativa da CONTRATADA, desde que 
observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, a contar da data limite para a 
apresentação da proposta ou do último reajuste, tendo como base a variação de 
índice oficial. 
 
2.3.2. - Decorrido o prazo acima estipulado, o índice a ser utilizado será o INPC 
(IBGE) ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação 
governamental. 
 
2.3.3. - A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação ocorrida entre o 
mês da assinatura do Contrato e do 12º mês da execução, passando a vigorar o 
novo preço a partir do 13º mês. 

CLÁUSULA 3ª - DA DOTAÇÃO 

 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária nº.  

Dotação Elemento de Despesa Fonte de Recurso 

02.04.01.12.122.0001.2015 3.3.90.39.00 101 

02.04.03.12.361.0002.2022 3.3.90.39.00 101 

02.04.03.12.361.0002.2022 3.3.90.39.00 106 

02.04.03.12.361.0002.2097 3.3.90.39.00 145 



 

CLÁUSULA 4ª - DA VIGÊNCIA 

 
4.1. - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua 
assinatura. 
 
4.2. - A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer, a critério do Contratante, 
nos termos da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
5. ENDOSSO 

 
1. Novos veículos adquiridos que não sejam contemplados nesta contratação 
poderão, ao longo da vigência, ser inseridos obedecendo às normas de inclusão por 
endosso, sem prejuízo do disposto no item 5.1. 
 
2. Veículos que porventura sejam relacionados para desfazimento serão excluídos 
desta contratação por meio de endosso de exclusão. 
 
 
5.1. Endosso: 
 
5.1.1. Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículos 
na apólice poderão ser solicitadas pela Administração e processadas pela 
Seguradora, mediante endosso, aplicando-se as regras constantes dos itens 5.2 e 
5.3 deste Termo de Referência. 
 
5.1.2. Poderá ser solicitada, mediante emissão de endosso, correção de nome do 
segurado, endereço, local de permanência e unidade da federação para utilização 
do veículo, chassi e placas emitidos erroneamente, entre outras necessidades 
referentes ao objeto desta contratação, durante o período da vigência da apólice. 
 
5.1.3. A emissão de endosso não deverá ser superior ao prazo de 15 (quinze) dias, 
a contar do recebimento do pedido expresso efetuado pela Administração. 
 
5.2. Da inclusão e substituição de veículos 

 
5.2.1. Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de veículo(s), durante o 
período da vigência da apólice, a Seguradora contratada deverá fornecer, 
previamente, orçamento que contemple o valor do prêmio total referente a cada 
veículo a ser incluso, considerando para isso, a proporcionalidade dos valores 
ofertados no certame que precedeu a contratação. 
 
5.2.2. Em caso de veículos a serem substituídos, cujo valor do prêmio for menor que 
o prêmio anteriormente contratado, a seguradora deverá realizar a devolução da 
diferença do prêmio, calculada proporcionalmente ao período a decorrer, informando 
o valor à Administração em até 05 (cinco) dias, contado do recebimento do pedido 
de substituição para emissão da guia de pagamento. 
 



 

5.2.3. A devolução deverá ser realizada mediante a impressão e pagamento da guia 
própria emitida pela Administração, devendo a Seguradora contratada enviar recibo, 
devidamente quitado, à Secretaria Municipal de Saúde em até 02 (dois) dias, 
contado da data do vencimento da guia. 
 
5.2.4. Caberá ao setor de Compras, comparar o orçamento apresentado 
previamente pela Seguradora contratada, com, pelo menos, 2 (dois) outros 
orçamentos, a fim de confirmar a inclusão. O mesmo procedimento será adotado 
para efeito de substituição de veículos, ficando a Seguradora obrigada a aceitar a 
menor proposta apresentada, caso o seu orçamento não seja o de menor valor. 
 
5.3. Da exclusão de veículos: 
 
5.3.1. Havendo a necessidade de exclusão de veículo(s), durante o período da 
vigência da apólice, a Administração enviará requerimento de exclusão à 
Seguradora que deverá calcular pela aritmética simples o valor total a ser devolvido 
à Administração Pública, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
X ÷ 12 = Y e Y x Z = VT onde: 
 
X = Valor anual do prêmio por veículo; 
12 = Número de meses; 
Y = Valor mensal do prêmio por veículo; 
Z = Número de meses restantes para o término da apólice; 
VT = Valor total a ser devolvido à Administração Pública. 
 
5.3.1.1. O valor de Z, número de meses restantes para o término da apólice, será 
obtido considerando a data a partir da comunicação realizada pelo setor de Compras 
à Seguradora. Esta comunicação poderá ser realizada por meio de correspondência 
eletrônica com confirmação de entrega e recebimento ou via carta com aviso de 
recebimento. 
 
5.3.1.2. Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 (quinze) 
dias. 
 
5.3.1.3. O valor encontrado de VT deverá ser informado para o Setor de Compras 
em até 05 (cinco) dias, contado do recebimento do requerimento emitido pela 
Administração. 
 
5.3.1.4. A devolução, encontrada no resultado de VT, deverá ser realizada mediante 
impressão e pagamento de guia própria, devendo a Seguradora enviar recibo, 
devidamente quitado, ao Setor de Compras, em até 05 (cinco) dias, contado da data 
de vencimento da guia. 
 

CLÁUSULA 6ª - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 



 

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por 
cento), de acordo com o que preceitua o § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA 7ª - DA NOVAÇÃO 

 
Toda e qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE na exigência do 
cumprimento do presente contrato, não constituirá novação, nem muito menos a 
extinção da respectiva obrigação, podendo a mesma ser exigida a qualquer tempo. 
 

CLÁUSULA 8ª - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

 
7.1. - Prestar ao Contratado todos os esclarecimentos necessários à execução do 
Contrato. 
 
7.2. - Acompanhar e fiscalizar através do Departamento Municipal de Saúde, o 
cumprimento do objeto do contrato. 
 
7.3. - Paralisar ou suspender a qualquer tempo, a execução dos serviços 
contratados, de forma parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo dos 
serviços executados. 
 
7.4. - Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos na Cláusula 2ª deste 
instrumento. 
 
 
7.5. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante a 
execução do contrato. 
 
7.6. Comunicar à Contratada e à autoridade policial, quando necessário, a 
ocorrência de eventuais sinistros. 
 
7.7. Providenciar as medidas necessárias para proteger o veículo sinistrado, 
evitando o aumento dos prejuízos e avarias. 
 
7.8. Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente. 
 
7.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelos funcionários da CONTRATADA, em relação aos serviços objeto do Contrato. 
 
7.10. Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas. 
 
7.11. Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 
responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações 
estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 
irregularidades constatadas. 



 

 

CLÁUSULA 9ª - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 

 
9.1. - O Contratado responsabiliza-se, inteira e completamente, pelos trabalhos 
realizados em decorrência deste contrato, inclusive quanto a sua eficiência e ainda 
no tocante à responsabilidade civil, não obstante tais serviços  sejam acompanhados 
e fiscalizados pela Administração. 
 
9.2. - O Contratado, além dos casos previstos na legislação em vigor, é responsável: 
 
a) por quaisquer danos ou prejuízos que por acaso causar à Administração ou a 
terceiros, em decorrência do não cumprimento das obrigações assumidas neste 
contrato; 
 
b) pela indenização ou reparação de danos ou prejuízos decorrentes de negligência, 
imprudência e/ou imperícia, na execução dos serviços contratados; 
 
c) arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e outros decorrentes 
do presente contrato. 
 
 
9.3. Fornecer números telefônicos, números de  pager ou outros igualmente 
eficazes, para contato da Prefeitura com o Preposto, ainda que fora do horário 
normal de expediente, sem que isto gere qualquer custo adicional. 
 
9.4. Prestar os serviços integrantes do objeto acordado entre as partes, dentro do 
melhor padrão de qualidade e confiabilidade. 
 
8.5. Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos referentes à execução do 
objeto contratado, durante toda a vigência, quando solicitado pela Prefeitura. 
 
9.6. Manter durante o período de execução do objeto, as condições de regularidade 
junto ao FGTS, INSS, e às Fazendas Federal, Estadual, e Municipal, bem como as 
condições de qualificação exigidas na licitação. 
 
9.7 - Prestar os serviços dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade. 
 
9.8. Cumprir os prazos previstos neste Contrato e outros fixados pela Prefeitura de 
Taquaraçu de Minas, principalmente aqueles referentes ao envio das Apólices de 
Seguro e ao pagamento das verbas indenizatórias relativas a sinistros. 
 
9.9. Apresentar a atualização, a cada 180 dias, da Certidão Negativa de Débito 
Trabalhista (CNDT) referida na Lei nº 12.440 de 07.07.2011. 

CLÁUSULA 10ª - DA FISCALIZAÇÃO 

 



 

Não obstante o fato de o Contratado ser o único e exclusivo responsável pela 
execução dos serviços objeto desta licitação, a Administração, através de sua 
própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude 
dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização dos serviços 
em execução. 

CLÁUSULA 11ª - DA RESCISÃO 

 
O contrato poderá ser rescindido na ocorrência dos motivos previstos na Lei nº 
8.666/93. 

CLAÚSULA 12ª - DOS CASOS OMISSOS 

 
Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidas com base na Lei nº 
8.666/93, cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que 
delas não se faça aqui menção expressa. 

CLÁUSULA 13ª – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 
O regime de execução do presente contrato é empreitada indireta por preço unitário. 
 

CLÁUSULA 14ª - DAS PENALIDADES 

 
14.1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, 
erros ou atrasos no cumprimento do contrato e quaisquer infringência do art. 71 da 
Lei Federal 8.666/93 outras irregularidades, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
14.1.1. advertência; 
14.1.2. multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10o (décimo) dia de 
atraso, prestação do serviço, sobre o valor da parcela, por ocorrência; 
14.1.3. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, 
no caso de atraso superior a 10 (dez) dias, com a conseqüente rescisão contratual, 
quando for o caso; 
14.1.4 - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos: 

a) inobservância do nível de qualidade dos serviços; 

b) transferência total ou parcial do contrato a terceiros; 

c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal da 
Contratante; 

d) descumprimento de cláusula contratual. 

14.2 - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da 
citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 



 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
14. 3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o 
contratante promova sua reabilitação. 
14. 4. O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao 
Município de Taquaraçu de Minas, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar 
da data da sua aplicação ou poderá ser descontado dos pagamentos das faturas 
devidas pelo Município, quando for o caso. 

CLÁUSULA 15ª - DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Caeté/MG, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da execução do presente Contrato. 
 
 E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas que a tudo 
assistiram e também assinam. 
 

 ______________, ______ de ______________ de _____. 
 

 
 

________________________ 

CONTRATANTE 

 
 
 

_______________________ 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: _____________________________________ 

                       CPF nº : 
 
                      _____________________________________ 

                       CPF nº  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO III AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 090/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 26/2022 

 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Apresentamos nossa proposta para execução dos serviços do objeto deste Pregão, 
acatando todas as estipulações consignadas no Edital, conforme abaixo:  

 

VALOR TOTAL DO PRÊMIO:  

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

E-MAIL:  

TELEFONE/FAX:  

REPRESENTANTE LEGAL:  

NOME:  

IDENTIFICAÇÃO:  

QUALIFICAÇÃO:  

ASSINATURA:  

 

Item Unid. Quant. Descrição do objeto Valor Total 
do Prêmio 

01 Serv. 12 Contratação de seguro para veículos da 
frota municipal, sem interveniência de 
corretores, para atender a Secretaria 
Municipal de Educação de Taquaraçu de 
Minas 

 

 
 

 
VALOR TOTAL DO PRÊMIO (para totalidade dos veículos): R$ 
_____________________________________ 

 
VALOR POR EXTENSO: R$____________________________________ 

 

 
 
OBS: no valor total da proposta deverão estar incluídos o custo da emissão da 
apólice, despesas com impostos e todos os demais encargos incidentes. 
 
Valor total da proposta (expresso em algarismos e por extenso): 
 
(no preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, deverão ser 
computados o lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, 



 

obrigações tributárias, trabalhistas e previdenciárias, bem como quaisquer outras 
obrigações inerentes ao fornecimento do objeto, não sendo admitidos pleitos de 
acréscimos a qualquer título.) 
 

VALIDADE DA PROPOSTA: Não inferior a 60 dias contados da data-limite prevista 
para entrega da proposta, conforme art. 64, § 3º da Lei nº 8.666/93. 
 
O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da 
LICITANTE com todas as características do objeto e exigências constantes no edital. 

        

 

Nº VEÍCULO PLACA ANO CLASS
E DE 

BÔNUS 
ATUAL 

FRANQUIA 
MAXIMA 

ADMITIDA 

FRANQUI
A 
PROPOST
A 

PREÇO 
UNITÁRIO 
DO 
PRÊMIO 

01 Ônibus OF 
1618 

KUF-
2G09 

1993/1993 0 R$ 14.912,73   

02 Ônibus EOD 
15190 

HLF-7469 2011/2012 0 R$ 17.845,96   

03 Ônibus 
Induscar 
APACHE 

LUZ-3952 2006/2006 0 R$ 15.646,36   

04 Ônibus way 
class 70C17 
HDE 

GMF-
8B54 

2016/2016 0 R$ 18.061,33   

05 Ônibus gran 
clas 150S21E 

PZM-
4H69 

2016/2017 0 R$ 22.611,33   

06 Ônibus gran 
clas 150S21E 

PZM-4771 2016/2017 0 R$ 22.611,33   

07 Iveco/ 
wawclass 
70C17 HDE 

QUO-
5B44 

2018/2019 0 R$ 19.652,10   

08 Fiat/Ducato/ 
Engesigmic 
16 

RMZ-
8H02 

2020/2021 0 R$ 19.219,03   

09 Fiat/Ducato/ 
Engesigmic 
16 

RMZ-
8G68 

2020/2021 0 R$ 19.219,03   

10 ÔNIBUS 
Iveco Bus 
150S21 

Veículo 
novo 

2022/2023 0 R$ 27.300,86   

11 ÔNIBUS 
Iveco Bus 
150S21 

Veículo 
novo 

2022/2023 0 R$ 27.300,86   

12 Fiat Uno 
Miller Way 
Economy 

HOK-5162 2012/2013 0 R$ 3.897,63   



 

 
 
 

 
Local e data: __________, ___ de _________ de _____. 

 
 
 

_______________________________ 

Assinatura do responsável 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO IV AO PROCESSO Nº. 090/2022, PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 26/2022 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
 

EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

 

DECLARAÇÃO 

Ref.: (identificação da licitação) 

 

 

 

 

 

 

................................., inscrito no CNPJ nº..................., por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de 
Identidade nº............................ e do CPF nº ........................., DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz (  ) . 

............................................ 

(data) 

............................................................ 

(representante legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 


